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EMENDA MODIFICATIVA NO 01

AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N.O OO5I2O21

DE AUTORIA DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

R-ECEBE]WOS ALTERA OS DISPOSITIVOS DO PLANO

DIRETOR DO MUNICíPIO DE AFONSO

CLÁUDIO - LEI MUN]CIPAL NO í.73í, DE 07 DE

e,',, ZO r__12._
t,

xtlltqPAL Dt

NOVEMBRO DE 2006.

Os Vereadores que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, nos

termos do artigo '1 72 e seguintes do Regimento lnterno, propõe a seguinte Emenda

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar N.o 005/2021:

EMENDA MODIFICATIVA

Altera o art. 10, o Anexo l, o Anexo V, o Anexo Vll, o Anexo Vlll e o Anexo XV do

Projeto de Lei Complementar no 00512021 , os quais passarão a vigorar com a

seguinte redação:

uAft. 10. O Plano Diretor do Município de Afonso Cláudio/ES, instituído pela

Lei Municipal no 1.731, de 07 de novembro de 2006, passa a vigorarcom a

seguinte redação :

"Art. 79. .. .. .

I - entre lYo (zero por cento) e 15% (quinze por cento) de declividade -
lotes com área mÍnima de 200m2 (duzentos metros quadrados) e testada

mínima de 10m (dez metros); (NR)
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§ í" As áreas reservadas aos equipamentos comunitários, que trata o § 10

do art. 78, náo poderáo ter declividade superior a 25% (vinte e cinco por

cento). (NR)

'4rt.83. ..

| - parcelamentos contendo lotes com área de até 240m2 (duzentos e

quarenta metros quadrados) deverão destinar 10% (dez por cento) da área

parcelável para espaços verdes públicos (largos, praças, e parques);" (NR).

'Art. 84. Seráo obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes,

uso e dimensão mínima de caixa de rua conforme tabêla abaixo e anexo I

da presente Lei: (NR)

Tipo de Via
Largura

Total Calçada Ciclovia
Canteiro
Pluvial

Estacionamento
Faixa de
DireÇão

Canteiro
Central

Via Local
Binária 8,40 1,50 2,40 3,00

Via Local 10,40 í,50 2,20 2,60
Via Coletora
Binária

't2,o0 2,20 1,70 1 .20 2,10 2,60

Via Coletora 17,00 2,80 1,80 2,20 2.60
Via Arterial 18,00 2,90 1,80 2,10 2,60 1,00
Via lndustrial 18,00 2,50 1 ,60 2,10 3,60

L
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Art.85

I - parcelamentos contendo lotes com área de até 240m2 (duzentos e

quarenta metros quadrados) deverão atborizar no mínimo 50% (cinquenta

por cento) das vias; (NR).

A
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ANEXO I

CONDIçÕES MíNIMAS DE ARRUAMENTO

Via Local Binária 8,4m
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ANEXOV

QU^DRO§ DE C(X)RIrf,flAI» § Ix)§
PERTMETR(§ UNAÀNOS ItE AFONSO (LÁUDIGES

Cmrdeaedar UTItit Datum SIROÂ§2000

D!§TRITO: §EDE

Áne: 2lílll27,ól d - 2.t,ll,ta ir I Pcrfnclro:24jld9l r
vHc. Co.Íú E (!l Ccaü N (r)
ml 2f0.21't,70 7.719.18536

ü2 2?9.801.13 1.n7.N,t3
m3 w.769,9 7.176-9§,n
ÍD4 2?9.768.05 7.176.5t9,t'
m§ 2v).7u.t6 7;t76.5§1J7
mó 279.412.98 7 -776jÉ939
m7 279.11231 7.7?5.85óJ0

008 279.096,ft 7.115.29424

0(» 27t.837,99 7.771.7&,71
0r0 2?8.585.7ó 1.171J2i,05

0t r 279.2n1.4 1.172.519,42

0r2 21A.t73,75 ?.112.1{/'75

0r I 2n .586,17 7 .112.6v)34
0r4 2n.ú2^2t 7.??1.2fi.68

0t5 27ó.806,?' 7.7?1.6t8J5
016 2n.270,76 1.114.8n,6
017 2n.@6,93 7.176.1n27
0r ú 27ô.6!&3ó 7.716.428,43

019 276.61t.t2 7.n6.n+68
(D0 27ó.516,41 ?.777.080,78

02 I 276.0t1 ,02 7.??7.{AJ0
@2 275.904J5 7 "177 .6n,78
ozt 2?ó.051.04 7 .717 .W,t6
024 2?5.610,.7 7;t78.t,2,O7
025 2?r.698,94 7.778-1t14'
@ó 275.9tr,19 7.?7E.378,08

027 275.9?3,54 7.?7t.1Í,78
028 216.@4;t9 7.?78.36r,59

029 276.0J5,r2 1.71E35731
030 276. &80 7 -778.2%56

03 I 276. r 55.03 7.118.270,8
032 276.219,01't;t78.2*,6ó
033 276-rt5.2l 7.718.2v,02
034 276.371,20 1.n8.2{1,Í6
035 276.199.15 1.17E.2§,tt
036 216!24.14 7.178.262,A
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037

038

039

040

04r
(x2
0d3

044

oa5

oí6
0{7
o{8
049

0J0
0§l
05?

053

0§4
055

056

057

058

059

060

0ór

ffi?
063

276.4É3,89

27ó.554.98

276.5?210
176.528,58

276.550,33

27ó.585.82

27ó.4r9,r0
216j2Q28
276.164.75

276.523.A9

27ó.Ír57J8

271.t55,7'l
2n 39t.61
2T1s2723
278.1ó3.96

27t.1 r3.ó8

278.3ffi,94

27r.78&3ó
!78.84r,48
279.045,?5

279.176.95

279.346,4t
279.,105,71

279.450.70

279.633.57

279.6ú5.46

2$.271,10

7.?71.285.?9

7 .1'tt.5t1 ,n
7.778.578,77

7.778.ó17,t5

?.778.67057

7.778.834,t4
7.n9.03159
7.779. r lm,ó5

7.119.216,10

1.n9.4Á'5,62
7.719.769,68

1.119.6T2.90

7.779.(;2224

?.7?9.839,9ó

7.780.tór,69
7.780.3543r
7.780.5{nJ8
7.?8{r$5,r 5

7.780.829.98

7.780.999.1l

7.78r.30SJ6
7.78 r.1rJ.92
7.?8 r .290,84

7.781.214,05

7.780.961,86

7.780.6? r.t4
7.7?9.485J6

L
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DI§TRITO: f ÂZENDÂ GUAITIDU

Àra: 3.{13-?47,5? ú'- }íljt hr I Pcriút{ro: 11211'll a
v*rrhc Cmrd. §(ü) Cocd H(r)
001 zâd.?37,t1 7.?65.191,ót

mx 2S.384,ó6 7.7ó{.rt58J0
003 280.? l{t.*S I .161.75fi:17

004 28r.019,r? 7.7ó1.80{,94

00, 28r.193.t7 1.761.&753
006 2&.59{,77 7.?63.354t87

007 280.15t.49 7362.t04l9
oo8 280.1óel8 7.762.721,43

009 280.$ó,31 7.762.5&,74

0l{, 2S.n0,6,1 1.762.3*2,62

0r 2t0.{!94.39 1.762.O21Jó

012 279,951.1t ?.?61.?64,03

0ll 2?9.i11.ffi ?"?61.?12J5

0l{ ?79.19\,# 7.?61.4?7,03

0l§ 279.587.11 7.?61.0ç313

016 279.370,?1 7.?6t-O?4Jl
017 2?9.00J,1? 7.761.,10ü,?9

018 ??9.!99,01 7,?ó1.614J5

0Il 279.21r,29 ?.?ót.63rt"65

020 279.327,18 ?.761.841,48

0!l 279.4§1,90 ?.?ú1.857íl

0x2 279.642,âí 7.762,063ó§

023 ??9.§?0,51 7.?62.tÜl§t
02Á 279.613,?0 7.762.11152

025 219.AL54 ?.7ó2. t76,05

026 2?9.60115 71€L2il38
§21 ?7r.151t1t ?.76225s21

02* 279.?q1,46 ?.?ó2.157,83

029 279.4?8.3§ ?.762.168,8ó

030 279.3ó?,E9 7.761.i5ó.17

031 2fi.264,14 7,7ó1.2íl.l§
032 279.i18ü.04 7.7ó3.81J,t7

031 279.80&49 ?.764.234,0*

0í 2Sô.01?,14 ?.76,1.191"96

035 219.983,7? 7.7&.1&,9?
036 279.8ó?,51 7.?64.688.85

a3? 279-§?.21 ?.?64.395.91

038 279.t91.4ó ?-764.&76,54

039 ?79.?ó1,54 7.?64.ró0"l t
040 279.617.C4 1-7b5.?,0.94

04 I 279.9.1t 58 1 .765.41 ,S?

042 Z§.297,t1 ?.7ó5.191,ó8
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DISTBITO: ISICÂAÂ

Árcr: 309-6ú5êú m'- 3§9? hr I Ptrh*;o: 1.6?Çi n
Yêdct C'oorú E {ll) CoarÀ § (ü}
0ü! 26ó.39600 7.78§"90?,&8

00? 2$.26á,16 7.?8J.?ó1.48

úü3 2ó§.9t2.80 ?.?85.580,90

004 :ó5.859,88 ?"785.r101.0P

005 265.638.44 1.785.154,t7

00íi :ó5.499,06 ?.?8§.4J0,63

00? ?óJ.4*&07 7.1*5.524§2

m8 265.5383ú 7.78§.J35.9ó

009 2ó5.551,43 ?.785.540.13

0t0 26r.38&01 ?.?S5.551,ó9

$l I 36§,633,83 7.785.579,8?

0l! ?ó§.ó57,40 7-?85-6tr,O4

013 26J.6ó,1.Ü5 ?.7S5.641,08

0r{ 265.667"12 ?.?8S.6?S.t8

015 26J.ó66J6 1.7&5-1Ü,.,61

0rú 2ó5.dó6,ó! 7.?85.?15,14

0r7 265.667,1? 7.78J.?í,3I
0r8 26§.671,70 7.?85.?68:3

0r9 :65.6{0,69 ?.?85.801.00

ú20 265.?11.60 ?.785.&25rJ
0:l 2ó5.754,19 7.?85.8443§

í)22 2ó5.78&21 7,?3J.8J0,i5

üxl 2ó5.&t3,8? 7.785.850,80

§24 265.841,80 7.78Í.856,{9
0?5 !6J.811,]S 7.?85.E16,42

ú:ô ?ó5.80J.85 ?.?8J.9152J

0?7 :65.?90,7S 7.785"933.60

02* 265.782,2{a ?.?8r.957,85

ür9 265.777,8t ?.?85.$75"29

0]0 26§"882.15 7.78ó.065"86

03r 26ó.0õ8,80 7.?8ó.1l2r8
03? 2ó6"196,00 ?.?85.907,8E
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D§TNÍTGMATATR!Á

Ártr: t.t7!162í! m' - r rç3 h. I P.Íir.aÍ.: ?23{.,u :a

Vérrt ! Cee.ú E (r) C.üô N (a)
mr 291.852,0ó 1.17t.90,t4
002 2e3.7r3.1r 1.778.t&7t
03 297.9,64 7.178.7ú2)
m4 291.53&59 7.7?8.62521

0J 293.1171,9, 7.7&4t&10
006 291.&,6' 1.118.fit21
N7 291.365,23 7.77E.,r89.69

m8 293.r7U5 7.778.419§1
00 293.49{..94 7 .n8.215§a
0r0 291.562.gJ 7.7?8:56J0
0r r 291.m4"26 7;r18.WJ3
012 293J*,r^30 1.177.9ú,5t
0!, 29!.@53 7.7?7,85u3
0r4 293.84&01 7.7't7.9fi.57
015 291.91l,{2 1-1Tt-{Ét,A
0ló 293.3@32 7.777.ffi82
0r7 291.174,9ó 1.777.1&22
018 293.275.95 7.111.9r!51
0r9 293.t90,06 1.n8.021,&
(»0 29t. 14613 ?.77t.67J9
021 293.012,05 ?.7?8.0ó3'2r

a1 29!.016,3? 1.778-t1É,,U

02'3 292.941,(B 1.newz§l
021 292.870.* 7 .178"t1ÁÍÁ
o2J 2n.920"].3 7.?78Jü?.9í)
g2ó 2C2.9t1,,6 1.17t.2&31
ü)7 292.80&m 7.17&278:ts
(E8 !r2.111,M 1 .778272,6
§29 2e.6S8,95 7 ,17824t57
030 292.ú832 1.118.1@21

olt :9.598,?9 1.118.3X,4
032 292.ó39,05 1.178-4».J5

033 292.762.fi 1.778.3v92
old 2n.794,o9 1 .778.42'.§)
03J 292.861,85 7.778.510,r?

036 292.85t,43 7.178-5n9r
037 29ê.7t2'54 1.n8.725,O2

olt 292.880.51 1.n9.O§54
019 291.09ó,?9 7.7?8.874ól
040 !91.281,.1 7.778.959J0

041 293-tm.l I 7.179.ü2,t8
u2 293.180,12 1.779.14,,tt
043 291.715.10 1.779.21412
014 29r-t7í26 7.??9.tOtJ5
045 294.(D3,5t 7.779.ty24
0.ó 291.85236 7.17t.W,t1
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DISTRITO: PIRACEMA

Árcr: tt§9"81607 mt - 959t hr I Pcrimaro: 4,rO5.01 m

VéÍrlÉ CooÍú E (rl Coorü N (r)
001 27r.199,81 7.7672t75t
002 271.5?6,$ 1.766.W,&
{$3 271.567,26 7.76ó.5ó0,80

m4 27 | .723.96 7 .7«.t4,'56
005 271.ó34,13 1.166.0»23
mó 270.162Í0 7.7ó5.948.13
.tt7 270.70§,8d 7.76á.t1594
008 270.78t.99 7.7óú.34r,.79
(x)9 270.457,57 7.76ó.751,40

010 270.57644 7.?67.016,78

0t I 270.80ó.í) 7.76ó.7t0.t5
012 2m.902r1 7.76ó.8ó9,88

0r3 27r.199,8t 7.76?.217,58
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DI§TRITO: PonrrÔ§
Ártr: l-t2Lôl lJ2 d - tü,2..O hr I Püimcrro:

Yêrtlcç Corú G (E) Coord. N (ô,
001 28ó.970,,t3 7.765.6n§2
m2 2%.9n,5s 7.765.39536
003 2%.1tL18 7.7ó5. 142,98

004 286.?,{7,86 7.76/..14393
005 2§767,t1 1.7U.50,-,%
mó 28ó-187.41 7.?64.J31,,Í{)

007 286.107,91 7.161.$48
008 286.H6,17 7.?64.599,71

üt9 285.993.49 7.?6,-372,02

010 285-8ó8,9ó 7.76/,3t1.t6
oil 285.605.24 7 _1fi.223§9
0!2 285.ó1640 7.76í,342,02

0l] 285.6v.67 7.764.71154
014 285.ó99,'ll 7.76§.lr.17
015 285.843.06 7.765.5Í,t3
0ró 285.6r?.21 7.765.79926

0r7 285.622.61 7.?ó§-9ü,?ó

0r8 285.?20.34 7.765.8?l,e6
or9 2%.a32,22 7.7ú5.8 r3J3
020 28ó.10ô45 1"765.709,t4

02 r z§.2i7 ,71 7.?óJ.650.0 l
022 286.d37,l I 7.765.8t6,49

023 28ó.3ít 49 7.76_§.99JI
024 287.234,06 7.166.27298

Í)s 287.§2"17 7.?61.N65,53

0?ó 28ó.9?0,43 1.765.672-02

7.d26,25 m
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DT§TRITO: SÃO FRÁNCT§CO XÂVIER DO CUAI\íDU

Ártr: d293,19,9'!l u! - {493 hr I Pcrhrro: 3.2569I u
Vónkt Coeírt f, (D) Coord. N (r)

m I 2?ó.805,í0 7 .18',t .43621
(n2 276.839,83 7.?8?.38í3
003 2n .Í26"'25 7.?E7.,15 I ,9e
m4 2n .t23,lt 7.78',1.51129

005 2n.26453 7.787.55393
00ó 271.267,77 7.?8?.357ó5

m7 2n.tú,23 7.?8?.1(B33

008 7n.072,K 1.186927.U
009 2?ó.155,83 7;t81.2239)
0t 0 276.1t9.t6 7.181.72832

0r r 276.95&11 7.787.ffi,54
012 27ó.812,45 7.781.4924
013 276.805,,10 7.787.13621
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DI§TRITO: §ÃO LUIZ DE BOA §ÔIITE

rLa: t-l{}Srlâ7 d - f I{,O, [r I Puíuclro:,t.?OJ6 m

YJrdcc Coorú f, (L) Coôt'& § (rD)

00t 2t0.7t3.11 7.?69.096,11

002 280.804,86 7.769.035,64

003 281,1t3,80 7.?69.08135

004 181.22r.41 7.?69.0C1.49

005 281"40t.18 7.?ó8.950J?
00ó 2&1.49§,22 7.?68.934,45

007 281.599,56 7.?68.417.?l

ms 281.279,?8 7.7&.316,t§
ms 2t1.415.25 ?.7ó8.077J9

010 280.95i.01 ?.?67.81/1,64

0r r 2m"s6à7ó 7.?68.007,01

0l! 2m"8,11,56 7.?68.t0134
0r3 280.6?6.1§ 7.?68.0Ô2Jl

ol.t 280-518.29 7.7ó&19?28
ol5 280-4?4J8 7.768.388J7

016 2S0.319,24 7.7ô8.3106.17

0l? 280.153.11 7.768.5?1.?9

018 280"267,18 7'?68.6'ró"03

019 280,316,63 1.168.*16J0

02tt 280.4{15,18 7.?68.9,1Ü,91

021 280.4§5,82 7.169.0{'2-32

a22 280"ú10,10 7.?ó9.0883
ü23 2el,Ér531 7.?69.062,Í§

a24 280.711.11 7.769.0É,6"t3
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DI§TEITO: §ERf,Á PGLÂI,À

Ârta: l.t5ft 611,16 mr - I lí§6 hr I Pcrfmçtro: 5-84O89 m

Vórfêc (]0o.ü Ê (n) Coord. Iil (§)
00r 28?.882,90 ?.78?.?81-S2

00? 28?.942,98 7.787.150,,t1

ml 28?.97:1 7.78?.06§,43

004 2p.910.?3 ?.?8?.02?,6?

005 28?.7]9"jt6 7.787.W233

00ó 28?.723,ó8 7.78ú.948J2

{t07 288.1X}f,83 7.?86.153,4?

008 288.1ól8l 7.78ó.7t4"28

00, 288'351,,{8 7.?86-1?2,11

oto 28lt3l0í7 ?.?86..141,?5

0rl 288.1&t,50 7.78ó.41r,74

ür2 28?.rr0.95 7.786.545§l

0t3 28?.5t0,3§ 7.786.245,88

0t4 28?.{3§.10 7.?86.?99.12

0r5 2$?.173,99 ?.786.1vr§6

0ró 18?.1?1.áú 7.?E6.106,9?

Ô17 !87.261,61 7.?86.103ól

018 78ú.9!1,71 7.?8ó-51óp1

sl9 28ó.95I,54 7.]86.ffiJ2
020 286.??ó,11 7.7ffi.715.41

021 28á-718,ó8 7.?t6.850,19

022 28ô.863,16 7.78?.1i18,42

02! 28?.{*1.9ú 7.7$ 2n.48
o24 2&1 .{dô,t1 7.787. I frsô
025 ?8?"5t§,93 ?.787.401,80

§ati 28?.80r.3! 7.?f?.520,08

ü21 28?.90t31 ?.78?.520p0

0!8 ?t?.9,17,1? 7.?87.189,03

ü2e 28?.882.90 7 .181 .281 ,*'
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JUSTTFTCAçÃO

Senhores Vereadores.

Servimo-nos do presente, para encaminhar a presente Emenda Modificativa ao

Projeto de Lei Complementar N." 005/202'l , a qual objetiva atender aos anseios da

população de Afonso Cláudio manifestados na Audiência Pública realizada na

sede deste Poder Legislativo Municipal, bem como para sanar erros contidos nos

anexos a pedido do Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do ofício

314t2022.

Diante do exposto, apresentamos esta Emenda, solicitando aos nobres pares para

deliberarem pela sua aprovação.

Atenciosamente,

ADEIL DE OLIVEIRA CARLOS ROB RT O DE SOUZA
Vereador reador

LOPES TOME ««í{««,É,%*,o
VereadorVereador

MAR ER COSTA {fu'^ln«I;,*{a;
Vereador Vereador

ROMILDO MPOREZ DA SILVA
Vereador
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO . JUSTICA E REDACÃO

PROJETO DE LEl COMPLEMENTAR NO OO5/202í.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ALTERA OS DISPOSITIVOS DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE

AFONSO CúUDIO - LEI MUNICIPAL NO 1.73't, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006.

I- RELATORIO

O Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Luciano Roncetti

Pimenta, Prefeito Municipal, encaminha para deliberaçâo plenária, por meio da

Mensagem no oo5t2o21 o Projeto de Lei complementar incluso, intitulado: ALTERA OS

DtSpOstTtVOS DO PLANO DIRETOR DO MUNlciPlO DE AFONSO CLÁUDIO - LEI

MUNICIPAL NO 1.731, DE 07 OE NOVEMBRO DE 2006.

A matéria foi protocolada em 09 de dezembro de 2021 , sob o Processo no 35212022 e

lida no Pequeno Expediente da sessão ordinária do dia 10 de fevereiro de 2022. Após

o regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei complementar

apresentado Se encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto

constitucional, estando em conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo

qualquer tipo de vício.
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se

adequar às normas de regência, e aponta paÍa a concretização da própria Constituiltso.

Quanto à Emenda Modificativa no 01, esta relatoria opina pela coNSTITUCIONALIDADE

E LEGALIDADE

lnsta Salientar ainda que o quórum para a votação do mesmo deverá seguir o disposto

no artigo 33, ll, h da Lei orgânica Municipal, devendo contar com a maioria absoluta dos

votos para sua aprovação.

autoria de Vereadores da Câmara Municipal

s
Relator

III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

o Presidente e demais membros da comissão de constituição, Justiça e RedaÉo

acompanham na íntegra o voto do llustre Relator.

CARLOS ROBER
P

E SOUZA
re

A IL PI HI RIO LINHAUS
Membro

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta

COMiSSãO, A CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE E BOA

TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei Complementar no 00512021 de autoria do

chefe do Poder Executivo Municipal, com a inclusão da Emenda Modificativa no 01 de

Membro
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PAREGER FI1{AL

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2022.

}\
CARLOS STA AB Lto

Presi Relator

NILD PIM HI O LINHA S

Membro Membro

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da câmara Municipal de

Afonso Ctáudio/ES, a COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO,

concluiu seu parecer, pela coNSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE

e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei Complementar no 00512021 de

autoria do chefe do Poder Executivo Municipal, com a inclusão da Emenda Modificativa

no 0í de autoria de Vereadores da Câmara Municipal'
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